
Prefeitura atunicirai d climuarama 
Estado do Paraná 

Portaria N.° 054 

Constitui Comiss-do para- avaliaça.o de bens 

m5ve2sca serem alienados pela Municipali- 

dade. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no us 

de suas atribuiçes Végais, 

RESOLVE: 

--1.- 	 FICA constituida a seguinte comissd̂o para proceder avalia 

ç'do de bens moveis a serem alienados pela Municipalidade, nos termos 

da legislaçjlo vigente, descritas na Lei Municipal n(2525/79, de 05 de 

julho de 1979; composta pelos seguintes cidad-dos: 

DR. OSMAR JOSg SERRAGLIO; 

DR. JOSg LUCIANO ANDRADE; 

SR. TAIJIRO MIZUNO; 

SR. ISAIAS DOS SANTOS SILVA; 

Sr. CIQUER MURAYAMA; 

Sr. HUMBERTO GOMES FILHO e 
• 

Sr. JOSÊ LUIZ DE MORAES. 

2.- A Com2ssao exarara um laudo de avaliaçao para cada item , 

caracterizando-o pormenorizadamente e avaliando-o; 

3.- Fica estipulado o dia 19 de julho de 1979, as 15:00 horas, 

para que a referida comiss7lo proceda as atribuiçjes outorgadas no pre 

sente ato, reunindo-se no patio do Departamento Rodovi5rio desta Muni 

cipalidade; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
Estado do Paraná 

fls.02. - 

4.7 Os serviços preátados ser50 sem ',2"nus ao Município e cOn 

siderados de relelf'dncia. 

Edificio da Prefeitura Municipal de Umuarama, Estado do 

Parana, aos 17 dias do m"à's de julho de 1979. 

TUGU á 	TOGUTTE,  

PREFEITO MUNICIPAL 

MASSAYUKI OKUMURA 

SECRETXRIO GERAL 
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